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	INDICAÇÃO Nº124/2009



AUTORIA: Vereadoras EDLAMÁ BATISTA MARQUES (DILA) E AMANTINO BAIOTO
INDICAM A NECESSIDADE DA IMPLANTAÇÃO DE UM CENTRO DE APERFEIÇOAMENTO CULINÁRIO.
                                            

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade da implantação de um Centro de Aperfeiçoamento Culinário.
                                                           JUSTIFICATIVA

A Secretaria Municipal de Trabalho e Ação Social,  no desenvolvimento de suas ações pertinentes à geração de emprego e renda, tem promovido uma série de cursos profissionalizantes, inclusive culinários. Sucede, entretanto, que esses cursos de culinária são ministrados em locais improvisados. 
Em se tratando de manipulação de alimentos, onde são exigidas inúmeras precauções de ordem sanitária, além da necessidade de se buscar um ambiente e equipamentos adequados para o aprendizado, estou sugerindo a implantação desse Centro, nos mesmos moldes do Centro existente na cidade de Sapezal, o qual tivemos a oportunidade de conhecer juntamente com o Secretário Municipal de Trabalho e Ação Social. 


 


Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 23 de abril de 2009.
   Ver. EDLAMÁ BATISTA MARQUES(DILA)
           Ver. AMANTINO BAIOTO
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)
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